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ATA DE REGISTRO DE PREçO

PREGÃO N. O2l2020

N,001/2020

o lNsTlruro FEDERAL DE EDUcAÇÂo, ctÊNctA E TEcNoLoctA Do suDESTE DE MTNAS
GERAIS- CAMPUS RIO POMBA, com sede Av. Dr. José Sebastião da paixâo, s/n, Lindo Vale, na
cidade de Rio Pomba/MG, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no no10.72g.64gtolo2-20 neste ato
representado pelo Diretor Geral/Ordenador de Despesas, JOÂO BATISTA LúC;O CORREA,
nomeado pela Portaria no no 558, de 17t05t2017, publicada no D.O.U - Seçâo 02 e em conformidade
com as atribuiçÕes que lhe foram delegadas pela Portaria no 578, de 22t0512017, considerando o
julgamento da licitaçáo na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
no 0212020, processo administrativo n.o 23222.00016112020-40, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1gg3 e suas
alteraçÔes, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçÕes a
seguir:

1. DOOBJETO

1'1' A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisicão deprodutos para tratamento de áqua, especificado(s) no(s) item(ns) I do Termo de Referência,
anexo I do edital de Pregâo no 02t2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPEC|FICAçÕES E QUANTTTATTVOS

2'1' o preço registrado, as especlficaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sâo as que seguem:

1 CAL HIDMTADA
Marca: CAL
Fabricantei CAL

Quilograma 792 R$ 2,7300 Rg 2,6500 Rg 2,098,8000
CRUZEIRO

ModeloModelo I versão: CALDescrição Detalhada do objeto ofertado: cAL HIDMTAon, nsÉÉáo nâ?Tqg llgl_co fo, con BMNcA, epucetÀó
TllIy'ArRjIlyFlIEi:,çgIp^o^?lç19 c3.(9J?), iÊgg_yórÉcúã-;ã êiú'o; ôAáAãtRÍsiiêil,Áír;i:Ãr"Ái;
lilp Lr^?*pj^:t:.tg,lb:SS^:^"r^úl'I13ryó;_'úÀüõÃo'el,iniiofri'in"J*ã#silli;';Ti"rl';iàoii.,#B'*'"DIAS; ENTREGAT 30 DIAS, DEMAIS coruorçÕrs r rsprcrrucÀçOes, óór,rnóRúE'ôiiÀi'; áÉüs'liiexos.

J Litro 2376 Rg 4,7700 R$ 2,7000 R$ 6.415,2000

Marca: GR
Fabricante: GR

.,,"
Ala dê Re-gistro dê Preços - modelo - pÍegáo compras
Atualizaçáo: DezembÍo/2o19
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Total do Fornecedor! R$
8.514,0000

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À lre DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administraçâo pública que nâo tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do Órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1g93

, e no Decreto no 7.892, de 20.t3.

i g.t't. A manifestaçâo do órgâo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesÕes feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada
à realizaçâo de estudo, pelos órgáos e pelas entidades que não participaram do registro
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para
a administraçâo pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestâo do Ministério do planejamento,
Desenvolvimento e Gestâo

3.2'Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condigÕes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgâos participantes,

3.3'As aquisiçÕes ou contrataçÕes adicionais a que se refere este item náo poderão exceder, por
Órgâo ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos
participantes.

3.4.As adesôes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e órgáos
participantes, independente do número de órgâos nâo participantes que eventualmente
aderirem.

3.4.1.Tratando-se de item exclusivopara microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, o órgâo gerenciador
somente autorizará a adesâo caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,
somado aos valores das contrataçôes já previstas para o órgâo gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de Rg
80.000,00 (oitenta mit reais) (Acórdâo TCU no 295712011 _ p).

3.5.40 Órgâo não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicaçâo,

Cámara Nacional de t'itodelos Oá
Ata dê Registro de Prsgos - modêlo - pregáo compÍas
Atuâlizaçãot Dezembro/2o1 9
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observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgâo gerenciador,

3'6'ApÓs a autorização do órgâo gerenciador, o órgâo nâo participante deverá efetivar a
contrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o ptazo de validade da Ata de
Registro de preços.

3'6'1'Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contrataçâo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgâo não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4'1' A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. REV§ÃOECANCELAMENTO

5'í' A Administraçâo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificara vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata,

5'2' Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administraçâo promover as negociações junto ao(s) fornecedo(es).

5'3' Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administraçâo convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em) a
reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5'4' o fornecedor que nâo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem apricaçâo de penaridade.

5'4'1' A ordem de classificaçâo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preço§ aos valores de mercado observará a classificagâo original.

5'5' Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
nâo puder cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá:

5'5'1' liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5'5'2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5'6' Nâo havendo êxito nas negociaçôes, o orgão gerenciador deverá proceder à
revogaçáo desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condiçóes da ata de registro de preços;

Ata de Regisko de preços - modelo - pregão compras
Atualizaçáo: Dezembro/20.1 9
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5'7'2' nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5'7'3' não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5'7'4' sofrer sançâo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgâo gerenciador e órgâo(s) participante(s).

5:B' O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.2.1,6.7.2 e 6.7.4

:::1-lo',,,izado 
por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampta

oelesa.

5'9' o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que p§udique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.9.1. por razâo de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES

6'1' O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6'1'1'As sançÔes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva' em pregâo para registro de preços que, convocados, nâo honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, s1o do Decreto no
10.024t19.

6'2' É da competência do órgâo gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro oe preço (art. so, inciso X, do Decreto no
7'89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disre, respeito às contrataçÕes
dos Órgâos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgâo participante a aplicaçâo da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no r.gg2r2o13).

6'3' o Órgâo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador quatquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.892t2013, daàa a necessidade de instauraçâo
de procedimento para canceramento do registro do fornecedor.

coNDtçÕES GERATS

7'1' As condiçÔes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigaçÕes da Administraçâo e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condiçÕes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXo Ao
EDITAL.

7 '2' É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no g.666/g3, nos termos do art.
12, §1o do Decreto no lBg2t13.

câmaraNacionatden,tooeros?âLiõiGçoe-õãtõiiiãõi
Ala dê Re_gistro dê preços - modelo - prêgão compras
Arualzaçao: uezembro/2019
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7 '3' A ata de realizaçâo da sessâo pública do pregão, contendo a relação dos licitantesque aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, no. t.rro, do art. 1 1, s4o do Decreto n. T.gg2,de2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada peus fartes. 
-- '

Pomba, 30 de abril de2O2O.

Joáo Batista
Diretor Geral/Orde

GENERAL COMERCIO E
de Despesas

/a

rêa

DER
CNPJ:

- EIRELI
42t0001-42

Campus Rio Pomba

Portaria - R n' 669 da 1?1Q512017

Ata de Re-gisko de preços - modelo - pregáo compras
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